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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O96i2O I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPIL OE SEÚOE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\-. Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para

a Contratação de empresa especializada na prestâção de serviços de seguro veicular, para atender
as necessidade da secretaria municipal de saúde, conforme termo de referência em anexo, solicitamos
a Vossa Senhoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Çertidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l5 de julho de 2019

il ors
M de

n'.2562017 de 1
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t GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 20r 7 /2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE:03 Dli,lL'LHO DE 201

Nr

MIGUEL JOSE I}IIUNETTA,
Preleito Municipal cle Santo Antonio do

[-este. Estado de Mato (irosso, no ttst>

de suas atribLriçÕes lega is.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sr". ELAINE DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo ãe SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefleitura.

._ conlbme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezetnblo 200 I e suas

alterações.
Artigo 2'- Detet'rlinar a Secretaria N4Lrnicipal dc

Adrninistraçào e Planejamento clue tome as providências necessárias pat-a a trecr-rçàrr tieste

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigt,r trr clata de str.'t

pLrblicaçào.
Artigo 4'- Revogarn - se as disposiçôes e ut contl lio.

RECISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
3 DE JULHO DII 2OI7

TiN I('I I'A L

o
E

Registrada na secretaria de Aánrinistraçào e Planejarnento e Publicada por atixaçào eur
Iocal de costume, contbnle na legislaçiio ern vigor,

It AI,-D

e- mail:

I \to tt I \{
I{ EN ECII

pre EI urà@santoantoniocloleste. mt.govL:r

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- lO80 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Lesre/MT

I
Santo Antônio do Leste

fre;
E



4 de Julho de 2017 .JornalOlicial Elelrônico dos lvluoiclpio§ do Eslado de Mato Grosso 'ANO Xll I N'2.763

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.o 258/2.017.

DE: 03 oE JULHO OE 2,017

OESIGNA SERVIOORES RESPONSÁVEIS PELÂ GUAROA E UÍILIZÂ-
,iO OO CERÍFICAOO OIGITAL OA PREFEITURÁ IITUNICIPAL E OO

!retto ,u,r'ctroL sR. MTGUEL JosÉ BRUNETTA E oA ourRÂs
PRovtoÊNctAs.

\- arteuel JosÊ ERUNEffA, Prefeito Municipal dê Sãnlo Anlônio do
Leste, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atÍibrJições legais ê;

Coôsideíaodo a n€cessldads dê utilização do Ceíificado Dlqltâl para

o envio de informaçóês desta Píefeitura, especiÍicamente em relagão
aos atos da CooÍdenadoíla de Recursos Húmânos e contabllidade.

cortslderando a €mlssào dos ceÍtiÍicâdos da PÍêfoituía e do Proleito

Municlpâ1, cúia responsabilidade dos mesmos é pessoâl;

RESOLVEi

Artigo 1'- oeslgnar o ssívldor efelivo lzaia goíges da silva - conta-
dor, a seívldoÍa contratãda Paulã Layslany OliveiÍa 0§lmon - CooÍ-
denadoÍa de Recutsos Humônos ê o servidoí eíetivo Vílmaí de Sou:a
. Coordenador de Arrecadação de Tributação e Cadastro para utllÍza-
rem ê manteíem a guarda dos cêítiíicados digitaís vigentes em nome
da Preíeituía e do Sr. lúlguel JosÉ Eruneta - Preíeito Municipal.

PaÍá9íâío Úôico - A seívldora Pauta Layslany Oliveira Oêlmon - Co-
ordenadoía de Rêcursos Humanos utilizaíá somêntê o ceniÍicedo dl-

Olem 
nom€ da PrêÍôitl/ís Municipâ1.

Àl1ISo 2'- Os csítiflcados devsíão ssí ulllizados única e exclusiva-
mênte perâ Íins de êncaminhamento de dados aos óígàos compelen-

. tes que sâo de responsabilidade do municlpio.

Artigo 30 - Os sel.vidoíes responsáveis deverão comunicar lmediata-
menle â adminlstraçáo todo € qualquer indicios de iríegulaaidades
ou anormalldade que tivêíem conhecimento em Íelàção á utillzação e
guarda indevida dos certiricados dlgltals.

Anigo 4'- Oet€rminar que a Secretaria Municipal dê Administraçáo e

Planeiamênto que lome as píovldênçias necessárlas para o cumpri-
mento desta Portaíia.

ArttlF 3c - Esta PoítaÍia enlra em vlgoroa dala de §ua Publicação.

Aíigo 4o - Revogam - se as dlsPoslçóês em contíárlo'

REGISTM.SÉ

PUELICA.SE

CUMPRA.SÉ.

GAEINÉTÊ OO PREFÉITO

EM:03 oE JULHO OE 20'17

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Regiskadô na S.cÍelaÍia de AdmlnistraÉo e PlaneJamenlo e Publicada

poÍ aÍxaçào em local d6 co§lume, coníorme na leglslaqão em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTÊ OE CIOAOÊ

Fl5!$
PRÊFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO

PORTARIA No.25?/2017.

OÉ:03 OE JULHO DE 2017.

icoNceoe a sERVtooRÂ púBLtca PAULA LAYSLANY oLlvElRA

, oelruon rurçÃo eRATtFICAoA E oÀ ourRAS PRovloÊNclAs

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeÍeito Municipal de Sônlo AnloÂio do L€s-

t€. Egtâdo de Mato Gíosso. no uso de suas alÍibulções legals.

RÉSOLVEi

AÍtlgo 1o - CoNCÊDER a sêrvidora pública PAULA LÂYSLANY ollvEl'
RÁ OÊLMON Função Gíalificada no valor de R§ 800,00 (oitocêntos)

íeais coníorme LÊl sob n'. 415/2013 de 02 de abíilde 2013 pãrâ rêsporl-

deí pelo caígo de COORDENADORA DE RECURSOS HUÍviANOS desta

Píeíellura lúunicipal de Saíto AntÕnio do Lêsle - lÚT

A.tlgo 2c. DetermlnaÍ a Secíetaria Municipal de Admifllslíaçáo e Plaoeia-

menlo que lome as pÍovidéncias ôecessárias paía â execuçáo degla por-

laíla

artlgo 3' . Esta Poítaíia eô|ra em v(,oÍ na dala de sua Publicaçào.

anlgo 4o - Revogam - se as disposições em conlíàrio.

REGISÍRÁ.SE

PUALICA.SE

CUMPRA-SE,

GABINETE OO PREFEITO

€M:03 0EJULHO OE 2017.

MIGUEL JOSÊ SRUNEÍTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Reglst.áda na Secíelaíla dê AdminisLaçào e Planejamento e Publicadã
poí afixaÇâo em localde costume, coííoímê oa legislação em v19oÍ.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIOAOÊ

DÊ:03 DÉ J|,,LHO OE 2017,

MIGUEL JOSÉ SRUNETTA, Píefeilo Municipât de Sanlo Anlonio do Lês-
le. Estado de Malo Gíosso. no uso de suas âtribuiçôes lêgâis.

RÉSOLVE:

A.tigo 10 - NOMÊ|A a Sf. ELAINE OE FÀTIMA MORS. paÍa íêsponder
pelo caígo de SECRETÀR|A OE SAúDE desta PÍefeíuía. conÍoíme o
Anexo ll da LelMunhlpal no 053Í2001 de 28 de dezembro 2OO1 e suas al-
leraçÕes.

Aítlgo 2'- Oeteíminaí a SecrelaÍla Municipalcíe AdmlnlstlaÊo e Planeiâ-
mênlo que lome as píovidências necessàÍlas para a execuçào desla poÊ
laÍla.

AÍtigo 3o . Esla PorlaÍla enlra em vigor oa data de sue publicaçào.

Aítlgo 4'- Rsvogam - se as clisposições em contráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNÊTÍA PREFEITO MUNICTPAL

Regislrada nâ secíetaÍia de Administíação e Planeiamento e Publicada
poÍ alixaçâo enl local de costume. conÍoíme na legislação em vigoÍ.

Aítlgo 50 - Ésta Portaíla entra,à sm vigoí na data dâ sua publicâção.

Artlgo 6o - Rgvogam-so a9 dlsposlçóes em contÍáÍlo,

GABINETE OO PRÉFEITO.

EM: 03 OE JULHO DÊ 2.017

MtcuEL JosÉ BRUNETTa

PREFEITO MUNICIPAL

dia.iomunicipal.orgrmramm . www.amm.oÍg-br Assinado Oagitalmeole

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARtA N..256/2017.



, de Julho de 2017 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municlpios do Éslado de Mato Gtosso . ANO Xll I N' 2.763

ROr'ÍlLOO MARTTNS 0E AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA No255/2017.

OE: 03 OE JULHO DE 2017.

TR,ANSFERE O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E OÂ

OUTRÂS PROVIOÉNCIAS.

MlcuEL JOSE SRUNETTA, Píefeito Munlcipalde Santo Antonlo do Les-
le. Eslado de Mato Gíosso. no uso de suEs alÍibuições legals,

RESOLVÉi

AÍigo 1c. TRANSFERIR a seÍvidora pública ELÂlNE DE FATIMA MORS

da Secíelaíia Municipal de Adminislíação e Planeiamento para píeslaÍ

seus serviços na Seçíetâíia lúunlclpal de Saúdê desle munaclpÍo.

Artigo 20- DeleímioaÍ a Secíetaíiâ Municlpôlde Admlnlslração e PlaneJa-

menlo que lome as pÍovidências neçessáÍias paía a erscução desla por-

la.ir.

Artigo 3'- EstE PoÍlaíia entra em vigorna dala de sua Publicaçào.

n
. UBLICA.SE

CUMPRA-SÉ-

GABíNETE OO PREFÊITO

ÉM:03 DE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíelaííã de Administração e Planejam6nto e Públcáda
poí aÍixação em local de coslume, coníoÍme na legislaçáo êm vlgor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No. 289/2017

0E:03 0E JULhO OE 2017

CONCEOE FÊRIAS REMUNERÂDÁS A (O} SERVIDOR (A) ÂNTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

Jueu lose enutÉTTA, Prcleito Municipatde Santo Anlónio do Les-U
iE Eslâdo de Mato Gíosso, no uso de suas atrlbuiÇóes legais.
.ESOLVE;

\-.t l" - ConcedeÍ íêrias a (o) servidoí (a) ANToNIO PAULO MUSS.
COPP,em 03/07/2017 a 01/0E/20'17. com periodo aqulsiüvo de I0,0512016
a 09/05/2017, com retorno as suas ativtdades em 02 de agosto de 20'17,

PaÍágíafo Único-O (A) servidor (a) adma dtâdo (a) íecebê.á o adlcional

de Íêíias píevislo em Lel.

AíL 20 - Oelerminar aos óígãos competenlês que loíre as pÍovirências

necessáílas paía a execução desta poítaÍia.

ArL 3'- Esla Ponaíi, enlra em ügoÍna dala de sua publlcação. ievogando
as disposiçóes em contrádo.

RêGISTRA.SE

PUBLICA.SÉ

CUMPRA.SE,

GAEINETE DO PREFEITO

EM: 03 oÉ JULHO OE 2017

o 4'- Revogam - se as disposiçôês em conkáíio

ISTRÁ-SE

MIGUEL JOSE SRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Regiskada na Secíetaíia de Admlnisl.açào e Planeiameôto e Publiceda
por aíixaçáo em local de costurr{r, conÍoame na leglslação em vigoí.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIDÂOE

pREÉÉtTURA MUNtctpaL 0E sÀo FÉLtx oo ARAGUAta

pREFEtruRA MUNtcrpAL oE sÀo FÉLrx Do aRAGUATA - uNroAoE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAÇÀo pARA aTÉNoER NECESSIDAoE -EMpoRiRta É
OE EXCEPCIONAL INTERESSE PUALICO - EXTRATO OO 30 AOITIVO

ExrRATo oo 3. AotTtvo Ao coNTRATo rEMpoúRto oE PRES-
TAÇÃo DÉ sERVrÇos N.021/2017. PARA ATENoER NEcÉssrDAoE
TEIVIPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA IúUNICIPAL OE SÃO FELIX DO ARA.

GUAIA- JANAILZÂ TAVEIRA LEIÍE. PreÍeita Muoicipal

CONTRÂTADA: ARICELI OLIVEIRA GOMES, BÍasileira. Solleil-a. SeNi-

ços Gerais. íesidênle e domiciliada na Rua MâÍia oias maíinho, no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 7E.670-000 - CenlÍo. em Sáo Fêlir do Araguaia
(MT). com CPF n' 722.532.661-91 e ldentidade n'a.623.379 - OGPC-GO,
ioscíila no PIS/PASEP so5 n! 2.092.702.552-8. ôas.idâ no dia 23/08/1985

coNTRATO ÍÉMPOúRtO No 021/2017

CONÍRÂTO êmitido em 1O de ianeiro dê 2017. com MGÊNCIA de I mês

e 21 diâs, inlciando em 10 de ianeiro de 20i7 e lerminando em 1'de maí-

ço de 2017, com CARGA HORÁRlAde 40 (quarenla) hoías semanais paía

: um REMUNERAÇAO MENSAL de RS 93?,OO (novecentos e l.inte e sere

, íeai§).

't'ADITIVO emilido em 01 de março de 2017. com vigência acÍescida de

mais 1 mês e 2 dias, iniciando em 1o de maíço de 2017 6 lorminando em
03 de abÍil de 2017, com CARGA HOF{ARIA de 40 (quarenta) horas se-
mânsis paÍa uma REIúUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e
tílnta e sele íeais).

2c AOITIVO emitido em 03 de abÍil de 2017. com vqénoa acrescda de
mais 2 meses e 2 dias, iniciando em 03 de abrilde 2017 e leíminaodo em
05 de lunho dê 2017, com CARGA HORÁRIA de 40 (qua.enla) hoías se-
manais paÍa uma REMUNERAÇÃO MEN§AL de RS 937,00 (novecentos o
líinlâ e sele íeais).

DATA OE EMISSAO DO 3" ADIÍIVO AO CONTRATO ORIGINAL:05 dE

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3. AD|T|VO OE 0s de iunho dê 2017

; A ot dê,utho de 2017 - 28 dtas

CARGA HORARIA NA VIGÊNCIA DO 30 ADITIVO: 40 (quarenta) hoÍas
semanais

REMUNERAÇÂo MENSAL NA vtcÊNclA oo 3! AotTtvo: Rs 937.00
(noveceolos e trinta e sel€ Íeais)

FUNÇÁO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÜALICA (SERVIÇOS GE.
RAIS), EM CARATÊR TEMPORÁRIO.

LOTAÇÀO: SECRETARIA MUNICIPAL OE OESÉNVOLVIMENTO E AS.
stsTÊNclA soctAL - cENTRo DE REFERÊNCrA ESpECtALtzAoA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS). podeodo râmbém píÊs râ I seÍviços. con.
Íoíme âlribuiçáo da Secíeraíia. no CRAS. Centío dê Convjvência, SEDE e
oulÍas Unidades da Secíetaria

diariomunrcrpal.oÍgrmraíÍm . wr À/.amm.org.bÍ 298 Assrnado Or9üâlmente
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W
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem YMeÍ

M217§21m1-g Exerclcio

Emissáo

2019

15/0,t?o19

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 126
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 5016.2159.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 319,96

or a de
Izait

cRc

e
SiÍeo

0076

Atenciosamente,

Coord

CPt:378.265.461-20
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Santo Antônio clo Leste

NO MUNI
rempo. construindo uma

AD^n 20r ' 2020

hisrória FE xi
GOVER
Vivendo um ^

C I P A LP.ÚS.À

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 096/20I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL Ot S,CfiOS
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA. PREFEITO MUNICIPAL

.-XCELE 
r..{TISS IMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedin.rento administrativo para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de seguro veicular, para atender as necessidade da secretaria municipal de saúde, Conforme termo
de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l5 de julho de 2019

E dc l át a Nftrrse

S pal de Saúde
a n'.256t2011 de 04107120

,-raa-/,2z7-,_7=-t/4ra



w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Fts

Page 1

Requisçáo Responsável

01907'í9 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçâo

PRESTAÇÂo DE sERVrÇo

Data

't5to7t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

CenUo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
,11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REFERENTE A coNTRÁTAÇÁo DE EMPRESÂ ESpEcrrALrzADA ilA pREsrAÇÃo oE sERvrÇo DE SEGURo vErcuLAR, PARA AENDER A
NECESSIDADE oA SEcRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

Itêm Cód- Produto Descíiçào do PÍoduto
Descrição Detalhada do Píoduto

Otdê Otde Rêc. C. Custo Centro de Custo
ObseívâÉo

Unidade

1 ooi 030.826 ôNTBUS voLARE vBL oN MÂRcoppolo
CHASSI: 93P843M321C06'l 724

SER

NE DE
olicita

0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUT



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo uÍll ''or.r tempo, construindo uma i'1.'.i. história

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE REFERENCIA
FtS N'

1. DO OBJETO:

I .1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro veicular, para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A presente contrataçáo tem por objeto a prestação de serviços de seguro total do
veiculo, decorrente de prejuízos causados nos casos de colisáo; abalroamento; capotagem;
queda de precipicios e de pontes; queda acidental, sobre o veículo, de qualquer objeto ou
substâncias que dele não faça parte integrante e náo esteja nele afixado; granizo, furacão;
terremoto; submersão total ou parcial, prestação de serviços de socorro ou salvamento em
situação decorrente de um dos riscos cobertos.

2.2 Devido a recém aquisição de um ônibus pela Secretaria Municipal de Saúde, de Santo
Antônio do Leste, surge a necessidade de contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de seguro veicular, visando segurança tanto ao município, quanto a
terceiros que porventura, possa colidir ou de alguma forma danificar o referido veiculo.

3. ESPEcTFTCAçÕeS rÉCNTCAS:

I

ITENS COD. TCE COD. FORN PRODUTO QUANTIOADE
1 215601-5 1082 ÔNIBUS VOLARE V8L ON MARCOPPOLO 1

01

ONIBUS VOLARE V8L ON MARCOPOLO VLR3LO
Ano/Modelo: 2019/2020
Cor: Branca
Placa:

Chassi: 93P843M32LC0617 24
Quantidade de Passageiros: 28
Tipo: Comercial

Casco:299.000,00
Danos Materiais: R$ 200, 000.00
Danos Corporais: R$ 200,000.00
Danos Morais: R$ 20.000,00
AP Morte: R$ 20.000,00
AP lnvalidez: R$ 20.000,00
DMHO: R$ 20.000,00
Carro Reserva: 30 Dias com AR
Assistência 24 horas+Táxi
Serviços de reboque: 1000 KM
Vidros Completos Todos
+Lanternas+Farois+Retrovisores

3.I . ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS DE SECURO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA
DO MI.]NICIPIO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro total dos veículos, decorrente
de prejuízos causados nos casos de colisão; abalroamento; capotagem: queda de precipícios e de
pontes: queda acidental, sobre o veiculo. de qualquer objeto ou substâncias que dele não faça parte
integrante e não esteja nele afixadol granizo, furacãol terremoto; submersào total ou parcial. prestação
de serviços de socorro ou salvamenÍo em situação decorrente de um dos riscos cobertos.



Santo Antônio do Leste

;

GOVE
Vivendo um

RNO MUNICIPAL
raro tempo, construindo uma r,

ADM. 2017 /2020
o', a his 0na

3,2 - DO TIPO DE APOLICE SECURADA:
Ft§

Apólice individual dos veículos permitindo-se a identificação e discriminação individual cada

Conforme dispuser o órgão, a contratação do seguro incidirá sobre veiculos de fabricação nacional
e/ou estrangeira. aplicando-se como Prêmio Referencial - PR que servirá de base para cálculo do
prêmio a pagar, bem como, valor de franquia, o previsto em tabela da Superintendência de Seguros

Privados do Brasil - SUSEP.

3.4 . DA NOMENCLATURA DO TIPO DE SEGURO A SER CONTRATADO:

3.4.1 - Renovação de Seguro - quando se tratar de veículosjá previstos neste Termo de Referência

3.4.2 - Novo Seguro - quando se tratar de inclusão de veículo, mantendo-se a permanência dos
seguros existentes neste Termo de Referência.
3.4.3 - Endosso de Seguro - quando se tratar de substituição de veículo anteriormente objeto de
cobeÍura.

3.5. DAS COBERTURAS:

As cobenuras destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite miiximo de indenização
ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar. por danos involuntários pessoais e/ou
materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não transpoíados.
bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco aberto.

3.6 - COBERTURA COMPREENSIVA:

a) Colisão. incêndio, furto e roubo - danos causados no próprio veículo:
b) Casco e demais superficies;
c) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF-V:
d) Danos Pessoais
e) Danos Materiais
f) Acidentes Pessoais Passageiros - APP:
g) Morte;
h) Invalidez Permanente e Parcial;
i) APP com DMH - Acidentes Pessoais por Passageiro com Despesas Médico-Hospitalaresj) Proteção a Vidros - Vidros, Retrovisores, Faróis e Lantemas.

As cobeÍuras não poderão ser inferiores às mínimas exigidas no Editat e seus Anexos.

3.7 - DA TNCLUSÃO E SUBSTITUTÇÃO:

3.7.1 - Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de (os) de veículo, durante o período da
vigência do contrato, a empresa deverá fomecer, previamente. orçamento que contemple o valor do
prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso. a proporcionalidade dos
valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

bem segurado, assim como, item próprio para cada um dos mesmos, valor de franquia, bônus, etc.

3.3 - DA DISPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS:
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3.7.2 -Em caso dos veículos a serem substituídos. cujo valor do prênrio for nrenor que o premio

anteriormente contratado. a CONTRATADA deverá realizar a devolução da dilerença do prêmio'

calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

3.7.3 - A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de DAM' devendo a

empresa enviar recibo devidamente quitado, à Secretaria Municipal de Administração.

3.7.4 - Caberá a Secretarias solicitante de qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado

previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo

procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos.

3.8-DAAPOLICE:

3.8.2 - Prestar. durante o período de cobeÍura, assistência de acordo com as normas vigentes.
estabelecidas pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para o contratante.

3.8.3 - Entregar, no prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos
no presente Instrumento Convocatório, além de outros que se fizerem necessários em face das

disposições legais pertinentes;

3.8.4 - Dentre os serviços de assistência. inclui-se o reboque ou transpoÍe do veículo, quando por
pane. acidente. roubo. ou o veículo não puder circular, devendo ser encaminhado à oficina indicada
pelo contratante, caso o conserto não puder ser efetuado de forma ágil, no próprio local do evento.

3.8.5 - Em caso de sinistro com perda total, roubo, incêndio ou furto, a seguradora contratada poderá
entregar ao município de SANTO ANTONIO DO LESTE - MT, como indenização, um veículo com
as mesmas características do veículo sinistrado, roubado, incêndio ou furtado. ou indenizá-la
pecuniariamente sobre o valor de mercado, conforme tabela elaborada pela Fundação Instituto de
Pesquisa Econômica - FIPE. referente à semana de ocorrência do sinistro, ou valor definido na tabela
em anexo.

3.8.6 - Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na
apólice.

3.8.7 - A indenização devida. em caso de sinistro. deverá o reembolso ocorrer no prazo máximo de
30 (trinta) dias, após a apresentação, à Seguradora, da documentação e laudos exigidos por lei.

3.8.8 - Atender às determinações regulares do Gestor do Contrato designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto, assim como as de seus superiores.

].9 - COBERTURAS:

3.9.I - VEICULOS VALOR DA TABELA ANEXO I

+ Colisão. Incêndio. Fuío e Roubo

t

* Franquia: REDUZIDA

3.8.1 - A contratada deverá cumprir rigorosamente os termos do ajuste e conforme anexo ao qual se

vincula totalmente, não sendo admitidas retificações ou cancelamentos. quer seja nos preços ou nas

condições estabelecidas;
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* Assistência ao Veículo

].9.2 - RCF - RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA:

* DANOS MATERIAIS: Conforme Tabela Anexo I

* DANOS CORPORAIS: Conforme Tabela Anexo I

*DANOS MORAIS:

3.9.3 - Appv - AcIDENTES PESSoAIS DE PASSAGEIRoS E ve Ículos:

* INVALIDEZ: Conforme Tabela Anexo I

* MORTE: Conforme Tabela Anexo I

tAPP com DMH - Acidentes Pessoais por Passageiro com Despesas Médico- Hospitalares

*Proteção a Vidros, Retrovisores. Faróis E Lanternas.

O Seguro terá vigência de 01 (um) ano - a partir da data fixada na assinatura do contrato.

3.IO _ DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA DAS APOLICES, RECEBIMENTO E ACEITAÇÀO:

3.10.1 - As apólices, deverão ser entregues nesta PREFEITURA localizada na RUA A N" 367

JARDIM SANTA INÊS, SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias corridos, após data de solicitação.

:

3.10.2 - A apólice referente aos veículos, terá sua vigência à partir da contratação e efetivo pagamento

da apólice.

3.10.3 - No recebimento e aceitação dos serviços será observada, no que couber, as disposições da

Lei Federal n" 8.666/91 e suas alterações.

3.10.4 - O recebimento e a aceitação dos serviços, objeto desta licitação, estão condicionados ao

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no edital e obedecerão ao disposto no Artigo
73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.o 8.666193, no que lhes for aplicável.

3.10.5 - Recebidas as apólices. estas serão conferidas pelo setor competente. que atestará sua
regularidade de acordo com as especificações exigidas no edital e proposta apresentada.

3.10.7 - O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior verificação da sua
conformidade, será realizado no ato da entrega pela contratada ao contratante; e o recebimento
definitivo será realizado mediante termo circunstanciado, no prazo de l0 (dez) dias. pela Contratante.
contado do recebimento provisório.

3.10.6 - O objeto será recebido pelas Secretarias ordenadoras das despesas. mediante Termo de
Constatação e Recebimento dos serviços, através de servidor designado, que deverá atestar seu
recebimento.
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3.10.8 - Para a emissão de 2" via, emissão de apólice por endosso ou para correção de omo

placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a contratada terá o prazo de l5 (quinze) d a contar

do recebimento do pedido expresso pela contratante.

1.10.9 - O fato da seguradora, deixar de entregar a apólice no prírzo estipulado não invalida a

aplicação, dentro do prazo e termos previstos no contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências

de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.

3. 10. I 0 - Após a entrega das apólices, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações

do edital, o município reserva-se o direito de as recusar, devendo a empresa substituí-las no prazo de

l0 (dez) dias.

3. 10. I I - Ocorrendo a rejeição dos sen'iços. a CONTRATADA será notificada pela Secretaria

ordenadora da despesa, para efetuar as correções cabíveis, dentro do prrvo que lhe será fixado.

3.10.12 - A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na
aplicação das sanções previstas no presente edital.

3.10.13 - O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o
contrato. devendo estes, serem refeitos às expensas. da CONTRATADA. sem que isto lhe agregue
direito ao recebimento de adicionais.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários Íuturos, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

unidadê 05 Secrêtaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.122.5016 2159 Manutençâo e Encargos da SeÇ. 0e Saúde
Ficha 126
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Santo Antônio do Leste, MT - 15 de.julho de 2019

Ela e de Fa a Mors
Secretari e Saúde

Potlatia 25612017 de 03 de Julho de 2017
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